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GoNTRATO N" 005/2022

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS, com
sede a Aveflida Prefeito Bemardo Meneguetti, 335, MARIÁPOLIS, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob n.o 01.631.418.0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada
neste ato pelo seu Presidente, Sr. João Luiz Aparecido Belloni, Brasileiro, Casado, residente
Chácara Nossa Senhora Aparecida, Bairro Elizeu AP-81-, , na cidade dê MaÍiápolis/SP, portador do
RG n-o 17.076.539 e do CPF: 069.56í.328-69, e de outro lado à emprêsa, RORATo E MOLERo
LÍDA - ME, Gtabelecida à Rua Treze no 38, Parque da Mata, no município de Ribeirão do Sul,
CEP: 1993G000 Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 20.214.71210001-10.
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Representante Sr.
Felipe Augusto Rorato, brasileiro, casado, portador do RG n.o 48.236.795-7 e CPF n.o

411.361.118-16, Rua Sete Março, no 126- Centro - Ribeirão do Sul/SP, CEP: 19.930{00, Estado de
São Paulo, a seguir denominada simplesmente CONTRATADÀ firmam neste ato, nos termos da
lei federal n" 8.666/93, suas alterações posleriores, e dêínais legislaçõês pertinentes, na forma
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

í .1 - A CONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecêr, à CONTRATANTE, os

seguintes serviços:

ITEM ESPECTFTcAÇÃO

0í fomêcimento ê manutençâo de licença de uso dê software deskúop, abrangendo sistema de

g$tâo dê todo o trâmitê do processo legislativo, sistema dê controle de usuários,

manutênção do siÍe da Câmara Municipal, hospêdagem integrada ao sistema legislativo,

integraçáo dê sistema ao site da Câmara, sistema de gerenciamento e consolidação leis, ata

eletrônica, cadastro dê documentos diversos, organização e acompenhamento das

proposições com geraÉo de documentos automáticos, protocolo digital, protocolo do SlC.

(Serviço de lnformaÇão ao Cidadâo), sistema de recurso de acessibilidade, sistema

profssional de backup automático local e remoto, supoÍte técnico (onlrne remoto),

atualizaçÕes do sistema via r,htêmeÍ de forma autoínática e hospedagem e atualizaçáo da

página na },hÍemet implantaçáo do proreto, tÍeinamento presencial dê todos os usuários e

importaçáo de banco de dados da Câmara Municipal pelo período de í2 mes€6.

RORATO E A3.hâdo dêfomôdiqrtar
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cúusutl seounol
DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕE,S E DO LOCAL DE ENTEGA DO OBJETO:

2.í - Fica a contratada responsável pela enÍêga dos serviços de consultoria mensais constantes

da clausula primêira, apresentando mensalmente relatório para comprovação e registro do setor

de contabilidade e tesouraria.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.í - O pagamento será efetuado da seguinte forma:

À vista após ernissáo nf (Abril de 2022 a MaÍço de 2023) comprovadas através de reláório mensal

de serviço.

CúUSULA QUARTA- DO ADITAMENTO:

4.í - Fica a contatada obrigada, nos termos da lei 8.666/93, a aceitar acréscimos ou supressóes,

áê o limite de 25% (vintê e cinco por cênto) sobrê o valor total do contrato.

CúUSULA OUINTA- DO REAJUSTE:

5.1 - Coneção será feita com basê no IPCA (IBGE), na opção de renovação.

CúUSULA sExTA - DA DoTAçÃO ORÇAIIIENTÁRh

6,1 - Os recursos para cobrir a despêsa deste contráo conerão à conta da dotaçáo:

Ficha Setor beneficiado Dotação orçamêntária Saldo R$

a administração 01.122.OO01.2001 - 33.90.39.00 R$ 31.62s,07

CúUSULA SÉTIMA - DA vigência contratual:

7.í - O contrato vigorará pelo período de 12 (D@e) meses, a partir da assináura dêste termo

contratual.

RORATOE essinaaoaerorm
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CúUSULA OITAVA- DAS SANçOES:

8.í

- Aplicação das sançõês previs'tas no artigo 87, da lei 8.666/93, atualizada pela lei 8.88394, a

Câmara Municipal de Mariápolis. Da mesma forma, será aplicada a multa pela inexecução total ou

parcial da obrigação assumida, calculda sobre o valor do objdo não entregue ou do valor do

contráo náo cumprido.

8.2 - Pelo atraso inlustificado na entrega do objáo a contráada fica sujêita à multa de 0,5% (meio

por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, a contar do 20" (ügésimo) dias de atraso.

8.3 - Se a rescisão for motivada pela inadimplência da contráada, a mesma estará sujeita a

responder, judicialmente, por perdas e danos, nos termos da legislação aplicável, sem prêjuízo da

aplicação de multa dê 10% (dez por cento) sobrê o valor total conespondente a parte não cumprida

do contrato, além de custas e honoários de advogado, estes fixados na base de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAçÃO:

9.1 - A CONTRATADA assumê intdra responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à

CÂMARA ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na exêcução do objeto deste contrâto,

diretamente por seu preposto dou empregados, não excluindo ou rduzindo essa

responsabilidde, à fiscalização ou acompanhamento feito pela CÂMARA ou por seu preposto.

9.2 - Coneção por conta, ou responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de:

9.2.1 - Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão.

9.2.2 - Ato ilícito seu, de seus ernpregados ou terceiros em tudo que se referir ao objeto deste

contráo.

9.2.3 - Acidente de qualqueÍ náureza, com máeriais, equipamentos, empregados sêus ou de

terceiros, na obra ou em decorrência dela.

9.3 - A CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto d6te contrato,

bem como pelos serviços execúados por terceirc sob sua administreçáo.

9.4 - Sáo obrigaçôes da CÂMARA:

RORATO E Assinãdode formâ
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AS PARTES:

RORATO E MOLERO
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r; - cÂr,rma muNrclpAL DE MARtApoLrs coNTRATANTE

2) - RORATO E MOLERO LTOA - ME CONTRATADA
Assinado de forma digital por RORATO E

MOLERO LTDA:2021 47 1 20001't o
Dados: 2022.04.08 1 3:37í0 -03'00'

PRESIDENTE

FELIPE AUGUSTORORATO

REPRESENTANTE

2 - SILVANA DOS
RG:45.415.234-6
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TERMO DE CIÊNC|A E DE NOTIFICACÃO CONTRATOS

CONTRATANTE: CAMARA MU NICIPAL DE MARIAPOLIS/SP

CONTRATADO: RORATO E MOLERO LTDA - ME

OBJETO: fcmecimento e manutenção dê licença de uso de software dêsrdop, abrangendo sistema de

gestão de todo o tràmitê do processo legisláivo, sisteme de controle de usuáÍios, manutenção do srtê da

Câmara Municipal, hospedagem integÍada ao sistema lêgislativo, integração de sistema ao sitê da Câmara,

sistema de gerenciamênto e consolidação lêis, eta eletrônica, cadastro de documentos diversos,

organizaçâo e acompanhamento das proposições com geração de documentos automáticos, protocolo

digital, protocolo do SlC. (Serviço de lnformação ao Cidâdão), sistema de recurso de acessibilidade, sistema

profissional de backup automâtico local e rêmoto, suporte técnico (online remoto), atualizações do sistema

üa internêÍ de {orma automática e hospedagem e atualÉação da página na intemet, implantação do pro.teto,

treinamênto prêsêncial dê todos os usuários e importaçâo de banco de dados da Câmara Municipal pelo

peÍíodo de í2 meses.

ADVOGADO (S/ N" OAB: (*)

Pelo presentê TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo tÍámite processual ocorrerá pelo sistema êletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediantê regular cadastramenio no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dadc abaixo indicados, ern consonância coín o estabêlecido na Resolução

no 0112011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vlerem a ser

tômâdos, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do TÍibunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei CompleÍnentar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conformê regras do Código de Processo

Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - re§dencial ou eldrônico - ou telêfones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, páicionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

RoRAro E MoLERo §:l*xÍàfÊ"tr?'fJ',
LfDA:202'l4712AOO LTDA:202] 4712000r I o

Dados: 2022.04.08
l4:32:,4{3'00'
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a) O acompanhamento dos atos do processo áé sqJ iulgamento linal ê consequente publicação;

b) Se br o caso e de nosso interesse, nos prazc e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

MariápolidSP, 01 de Abril de 202'1.

GEsroR po óRGÃo/ENTrpApE:

Nome: João Luiz Aparecido Belloni
Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 069.561.328-69

RG: 17.075.539

Data de Nascimênto: 221 O6h964
Endereço residencial completo: Chácara Nossa Sênhorà Aparecida, Bairro Elízeu AP.81- Mariápolis/SP
E-mail institucional: cm.camâÍa@teffô.com.br

E-mail pessoal: monica@camaramariapolis.sp.gov.br

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Joáo Luiz Aparecido Belloni
Caígo: Presidente da Gmara Municipal

CPF: 069.561.328-69

RG:17.076.539

Data de Nascimento:

Enderêço rêsidencial completo: Chácara Nossa Senhora Aparecida, Bairro Elizeu AP.81- Mariápolis/SP

E-mail insütucional: cm.camara@terra.com.br

Ê-mail pessoal: monica@camaramariapolis.sp. gov. br
TeleÍone (s): (L8l 3str|W í81996892474
Assinatura: táíl<14'-
PeIa COflTRÂTADA:

Nome: FELIPE AUGUSTO RORATO
Cargo: Socio Proprietario
CPF: 411.361.118-16

RG:48.236.795-7

Data de Nascimento:' OA/O9|!992
Endereço residencial completo: RUA SETE MARÇO, no 126- CENTRO- RIBEIRÁO DO SUUSP
CEP: 19.930{00
E-mãil institucionãl: contato@kingpage.com.br
E-mail pessoal: rorato.elipe@kingpage.com.br
Telefone (s): (14)9Aa25-9457 (14) 341+1697 RoRATo E MoLERo

Assinatura: LTDA:202147120001 10

A$imdo dê íqm dlaibl oo. RORÂÍO E

MOTERO LÍDAro2r 47120001 10
DàdoÍ 2022.04-&t lrt36r9 0l!0'

Advogado: (.) Facultativo. lndicar quando já constiluído, inÍormando, inclusive, o endereço.
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